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de Angola, nascido em 12 de Março de 1967, solteiro, profissão pedreiro, 
titular do bilhete de identidade n.º 16169636, com domicílio no Campo 
Maior David Neto, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática 
de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto 
e punido pelo artigo 292.º, 1, do Código Penal, praticado em 5 de Março 
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Outubro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código do Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

13 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Ramos. — 
A Escrivã -Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso n.º 6969/2006 — AP

A Dr.ª Ana Sofia Ramos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do 
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber 
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 8/03.4ZRFAR, pendente 
neste Tribunal contra o arguido Michael Oladipo Adeeko, filho de Abi 
Joseph Adeeko e de Alice Adeeko, natural de Nigéria, Lagos, nascido 
em 19 de Maio de 1973, solteiro, profissão: servente da construção 
civil, titular do passaporte A4525581, com domicílio na Rua de David 
Lopes, 19, 2.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática 
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo ar-
tigo 256.º do Código Penal, praticado em 27 de Dezembro de 2002, foi 
o mesmo declarado contumaz, em 19 de Outubro de 2006, nos termos 
do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a 
sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores 
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo 
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código 
do Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza 
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, proibição de 
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades 
públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Ramos. — 
A Escrivã -Adjunta, Maria Natália de Sousa Santos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA 
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso n.º 6970/2006 — AP

O Dr. Nelson Nobre Saramago da Silva Alves Escorcio, juiz de di-
reito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Co-
marca do Seixal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) 
n.º 856/99.8TASXL, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo 
Jorge Ferreira Martins Macedo, filho de Joaquim dos Santos Macedo e 
de Ana Paula Dias Ferreira Tavares Martins Macedo, natural de Angola, 
de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Maio de 1972, solteiro, 
profissão: pedreiro número de identificação fiscal, 196031621, titular 
do bilhete de identidade n.º 13542407, com domicílio no Centro de 
Acolhimento de Alcântara, Ares do Pinhal, Rua de Cascais, 1, Lisboa, 
1300 -120 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de 
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de 
Julho de 1999, por despacho de 7 de Julho de 2006, proferido nos autos 
supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código do 
Processo Penal, por apresentação.

2 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Nelson Nobre Saramago 
da Silva Alves Escorcio. — A Escrivã -Adjunta, Isilda Maria S. Silva 
Gaspar.

Aviso n.º 6971/2006 — AP

O Dr. Nelson Nobre Saramago da Silva Alves Escorcio, juiz de di-
reito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Co-
marca do Seixal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) 
n.º 6/02.5IDSTB, pendente neste Tribunal contra o arguido Leão da 
Silva, filho de Adibo da Silva e de Fatu Indjai, natural de Guiné -Bissau, 
nacional de Guiné -Bissau, nascido em 12 de Abril de 1970, solteiro, 
profissão: desconhecida ou sem profissão número de identificação fiscal, 
212368214, titular do bilhete de identidade n.º 16162651, passaporte, 

Ca0021134 com domicílio na Avenida de 25 de Abril, 37, 6.º, frente, 
Torre da Marinha, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da prática de 
um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido à data dos 
factos, pelo artigo 24.º n.os 1 e 2 do Decreto -Lei n.º 20 -A/90 de 15 de 
Janeiro, e actualmente pelo artigo 105.º, n.º 1 do R.G.I.T., aprovado pela 
Lei n.º 15/201 de 5 de Junho, praticado em 18 de Maio de 2000, por 
despacho de 30 de Junho de 2006, proferido nos autos supra -referidos, 
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela 
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código do Processo Penal, 
por apresentação.

2 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Nelson Nobre Saramago 
da Silva Alves Escorcio. — A Escrivã -Adjunta, Isilda Maria S. Silva 
Gaspar.

Aviso n.º 6972/2006 — AP

O Dr. Nelson Nobre Saramago da Silva Alves Escorcio, juiz de direito 
do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do 
Seixal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1258/
04.1GCSXL, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel da 
Silva Pereira, filho de Nelson Marques Pereira e de Maria Neli Isidora da 
Silva, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de 
Outubro de 1960 número de identificação fiscal, 817722866, titular do 
bilhete de identidade n.º 5671232, segurança social n.º 133130597, com 
domicílio na Rua de Bernardo Santareno, 17, 4.º, D, Corroios, Miratejo, 
0000 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano 
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado 
em 14 de Outubro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de 
Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do Código do Processo Penal, anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após 
esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou 
registos junto de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Nelson Nobre Saramago 
da Silva Alves Escorcio. — O Escrivão -Adjunto, Ricardo Miguel C. 
Ramalho.

Aviso n.º 6973/2006 — AP

O Dr. Nelson Nobre Saramago da Silva Alves Escorcio, juiz de di-
reito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de 
Comarca do Seixal, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 523/02.7PBSXL, pendente neste Tribunal contra o arguido 
António Semedo Tavares, filho de Atanázio Tavares e de Francisca 
Semedo, natural de Cabo Verde, nacional de Cabo Verde, nascido em 
21 de Março de 1972 profissão desconhecida ou sem profissão, titular 
do bilhete de identidade n.º 16141984, segurança social n.º 107553507, 
com domicílio na Barraca 1, Vale de Gatos, Cruz de Pau, 2845 Amora, 
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade 
física qualificada, previsto e punido pelos artigos 143.º, n.os 1 e 2, 146.º
n.º 2 e 132.º n.º 2, do Código Penal, praticado em 28 de Novembro de 
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Outubro de 2006, nos 
termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A declaração de 
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou 
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código do Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

4 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Nelson Nobre Saramago 
da Silva Alves Escorcio. — A Escrivã -Adjunta, Isilda Maria S. Silva 
Gaspar.

Aviso n.º 6974/2006 — AP

O Dr. Nelson Nobre Saramago da Silva Alves Escorcio, juiz de di-
reito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de 
Comarca do Seixal, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 1137/03.0GCSXL, pendente neste Tribunal contra o arguido 
Neridson Gonçalves Quaresma, filho de Vitorino Quaresma Vicente e 
de Cristina Gonçalves de Sousa, natural de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Dezembro de 1978, solteiro, 
profissão: desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de identidade 
n.º 14088719, com domicílio na Rua das Camélias, 11, rés -do -chão, 
direito, Cruz de Pau, 2845 Amora, por se encontrar acusado da prática 
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo 
artigo 3.º 2 do Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de 
Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Outubro 
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A 
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declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido 
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos 
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, 
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código do Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

13 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Nelson Nobre Saramago 
da Silva Alves Escorcio. — O Escrivão -Adjunto, Ricardo Miguel C. 
Carvalho.

Aviso n.º 6975/2006 — AP

O Dr. Nelson Nobre Saramago da Silva Alves Escorcio, juiz de direito 
do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do 
Seixal, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 552/
02.0PDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Eduardo Ecbal 
Hassanali Cassamo, filho de Faridali Hassanali Cassam e de Nacibo 
Banu, natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido 
em 7 de Maio de 1973, casado (regime: desconhecido), profissão: agente 
Comercial, número de identificação fiscal n.º 210275596, titular do 
bilhete de identidade n.º 11065131, licença de condução Se -157629, 
com domicílio na Avenida de Marcos de Portugal, 18, 1.º, frente, Amora, 
2845 Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de coacção 
sexual, previsto e punido pelo artigo 163.º do Código Penal, praticado 
em 18 de Julho de 2002, um crime de sequestro, previsto e punido pelo 
artigo 158.º do Código Penal, praticado em 18 de Julho de 2002, um 
crime de violação, previsto e punido pelo artigo 164.º, do Código Penal, 
praticado em 18 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, 
em 19 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do 
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes 
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação 
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do Código do Processo Penal, anulabilidade 
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, 
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Nelson Nobre Sara-
mago da Silva Alves Escorcio. — A Escrivã -Adjunta, Isilda Maria S. 
Silva Gaspar.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA 
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso n.º 6976/2006 — AP

O Dr. Hélder Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no 
processo comum (tribunal colectivo) n.º 1858/01.1PBSXL, pendente 
neste Tribunal contra o arguido José Semedo Moreira, filho de Armando 
Duarte Moreira e de Teresa Duarte Semedo, natural de Cabo Verde, 
nacional de Cabo Verde, nascido em 18 de Outubro de 1960, solteiro, 
titular do bilhete de identidade n.º 16131285, autorização de residência 
n.º 279416, com domicílio na Rua do Rio Judeu, 19, Fogueteiro, 2845 
Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de homicídio 
qualificado na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 131.º, 132.º,
n.os 1 e 2, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 12 de Dezembro 
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Abril de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes (n.º 3 do artigo 335.º), anula-
bilidade de todos os negócios jurídicos de natureza patrimonial que o 
arguido venha a celebrar após esta declaração (n.º 1 do artigo 337.º), 
proibição de o arguido obter ou renovar os seguintes documentos: pas-
saporte, bilhete de identidade, carta de condução, certidões ou registos 
junto das seguintes entidades: conservatórias dos registo civil, predial, 
comercial ou automóvel, notariado, serviços de identificação civil e 
criminal, direcção geral de viação, governos civis, câmaras municipais 
e juntas de freguesia, proibição de o arguido efectuar quaisquer registos 
junto de quaisquer autoridades públicas (nomeadamente conservatórias 
do registo civil, predial, comercial ou automóvel), a passagem imediata 
de mandados de detenção para os efeitos do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 336.º o Código do Processo Penal, suspensão dos termos ulteriores 
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo 
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código 
do Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza 
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, proibição de 
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades 

públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. — A Ofi-
cial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso n.º 6977/2006 — AP

O Dr. Hélder Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no 
processo comum (tribunal colectivo) n.º 827/96.6PASXL, pendente 
neste Tribunal contra o arguido Henrique José Arada Nobre, filho de 
Júlio dos Prazeres Nobre e de Conceição das Neves Arada Nobre, na-
tural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira (Lisboa), de nacionalidade 
portuguesa, nascido em 13 de Junho de 1978, solteiro, titular do bilhete 
de identidade n.º 12403769, com domicílio na Rua de Cândido dos 
Reis, 66, rés -do -chão, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da prática 
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do 
Código Penal, praticado em 2 de Setembro de 1996, por despacho de 8 
de Maio de 2006, proferido nos autos supra -referidos, foi dada por finda 
a contumácia, com caducidade desta a partir daquela data, nos termos 
do artigo 337.º, n.º 6, do Código do Processo Penal, por o arguido se 
ter apresentado em juízo.

9 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. — A Oficial 
de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso n.º 6978/2006 — AP

O Dr. Hélder Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal 
de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo 
comum (tribunal colectivo) n.º 60/02.0GASXL, pendente neste Tribunal 
contra o arguido José Pascoal Pérolas, filho de Manuel da Silva Pérolas 
e de Leonor Lopes Pascoal, natural de Muge (Salvaterra de Magos), nas-
cido em 13 de Outubro de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade 
n.º 12118946, com domicílio no acampamento de ciganos, Pinhal do 
Aníbal, Vale Queimado, 2120 Foros de Salvaterra, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º
do Código Penal, praticado em 13 de Abril de 1999, por despacho de 6 
de Maio de 2006, proferido nos autos supra -referidos, foi dada por finda 
a contumácia, com caducidade desta a partir daquela data, nos termos 
do artigo 337.º, n.º 6, do Código do Processo Penal.

10 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. — A Ofi-
cial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso n.º 6979/2006 — AP

O Dr. Hélder Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no 
processo comum (tribunal singular) n.º 399/02.4TASXL, pendente neste 
Tribunal contra o arguido André Luiz Silva, natural de Brasil, nacional 
do Brasil, nascido em 28 de Novembro de 1976, solteiro, titular do 
passaporte CK875202, com domicílio na Rua de Alfredo Ruas, 46, cave 
esquerda, Pedernais, 2675 Ramada, por se encontrar acusado da prática 
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo 
artigo 11.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na re-
dacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado 
em 16 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de 
Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A 
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido 
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos 
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, 
sem prejuízo da realização de actos urgentes (n.º 3 do artigo 335.º), 
anulabilidade de todos os negócios jurídicos de natureza patrimonial que 
o arguido venha a celebrar após esta declaração (n.º 1 do artigo 337.º),
proibição de o arguido obter ou renovar os seguintes documentos: pas-
saporte, bilhete de identidade, carta de condução, certidões ou registos 
junto das seguintes entidades: conservatórias dos registo civil, predial, 
comercial ou automóvel, notariado, serviços de identificação civil e 
criminal, direcção geral de viação, governos civis, câmaras municipais 
e juntas de freguesia, proibição de o arguido efectuar quaisquer registos 
junto de quaisquer autoridades públicas (nomeadamente conservatórias 
do registo civil, predial, comercial ou automóvel), A passagem ime-
diata de mandados de detenção para os efeitos do disposto no n.º 2 do 
artigo 336.º o Código do Processo Penal.

11 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. — A Ofi-
cial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso n.º 6980/2006 — AP

O Dr. Hélder Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal 
de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular) n.º 179/02.7GASXL, pendente neste Tribunal 




